
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1129/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Fitotecnia /Produção e Tecnologia de Sementes, do Centro 

de Ciências Agrárias, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como 

segue: 

FRANCISCO DE ALCÂNTARA NETO – Presidente 

(CCA) 

 

BEATRIZ MEIRELES BARGUIL – Membro 

(UESPI-TERESINA) 

 

RAFAEL DE SOUZA MIRANDA – Membro 

(CCA) 

 

ÁGATA LAISA LAREMBERG ALVES CAVALCANTI – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

MARUZANETE PEREIRA DE MELO – Suplente 

(CCA) 

 

Teresina, 05 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella” – Bairro Ininga 

Telefones: (86) 3215-5511/3215-5512/3215-5514 – Fax (86) 3237-1812/3237-1216 – Internet: www.ufpi.br 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1130/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Educação Física, do Centro de Ciências da Saúde, do 

Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

JANETE DE PÁSCOA RODRIGUES – Presidente 

(CCS) 

 

AHÉCIO KLEBER ARAUJO BRITO – Membro 

(CCS) 

 

EMMANUEL WASSERMANN MORAES E LUZ – Membro 

(IFPI-TERESINA) 

 

LUÍSA XAVIER DE OLIVEIRA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

ANSELMO ALVES LUSTOSA – Suplente 

(CCS) 

 

Teresina, 05 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1131/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Fotogrametria e Sensoriamento Remoto, do Centro de 

Tecnologia, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

ALESSANDRO RHADAMEK ALVES PEREIRA – Presidente 

(CT) 

 

DANIEL SILVA VERAS – Membro 

(IFPI-TERESINA) 

 

LINEARDO FERREIRA DE SAMPAIO MELO – Membro 

(CT) 

 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA ARANTES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

MARCOS MACHADO DE ALBUQUERQUE – Suplente 

(CT) 

 

 

Teresina, 05 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1132/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Geodésia e Topografia, do Centro de Tecnologia, do 

Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

EWERTON CHAVES MOREIRA TORRES – Presidente 

(CT) 

 

JURANDI OLIVEIRA DA SILVA – Membro 

(IFPI-TERESINA) 

 

PÉRICLES LUIZ PICANÇO JUNIOR – Membro 

(CT) 

 

FRANCISCO NEWTON FREITAS – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

LEANDRO ÍTALO BARBOSA DE MEDEIROS – Suplente 

(CT) 

 

Teresina, 05 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1133/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Anestesiologia, Terapêutica e Clínicas Médica e 

Cirúrgica, do Campus "Professora Cinobelina Elvas", na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

JAMYLLA MIRCK GUERRA DE OLIVEIRA – Presidente 

(CPCE) 

 

DEUSDETE CONCEIÇÃO GOMES JÚNIOR – Membro 

(UFOB-BARRA/BA) 

 

RAYLSON PEREIRA DE OLIVEIRA – Membro 

(CPCE) 

 

MARIA DE JESUS ASSUNÇÃO E SILVA – Membro (Didática) 

(CPCE) 

 

DEBORA COSTA VIEGAS DE LIMA – Suplente 

(CPCE) 

 

Teresina, 05 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1134/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Fitotecnia: Grandes Culturas, do Campus "Professora 

Cinobelina Elvas", na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

FRANCISCO RODOLFO JUNIOR – Presidente 
(CPCE) 
 

DANIELA VIEIRA CHAVES – Membro 
(CPCE) 
 

MARLEI ROSA DOS SANTOS – Membro 
(UESPI-URUÇUÍ) 

 
MARILIA BEATRIZ FERREIRA ABDULMASSIH – Membro (Didática) 
(CPCE) 

 
ANTONIA MIRIAN NOGUEIRA DE MOURA GUERRA – Suplente 

(UFOB-BARRA/BA) 

 

Teresina, 05 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1135/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Geografia Humana, do Campus "Professora Cinobelina 

Elvas", na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

SHEILA KELLY PAULINO NOGUEIRA – Presidente 

(CPCE) 

 

BERNADETE MARIA COELHO FREITAS – Membro 

(UECE-LIMOEIRO DO NORTE/CE) 

 

CARLOS SAIT PEREIRA DE ANDRADE – Membro 

(CCHL) 

 

WAGNALDO NUNES DA SILVA CASTRO – Membro (Didática) 

(CPCE) 

 

JOSUÉ ALENCAR BEZERRA – Suplente 

(UERN-PAU DOS FERROS/RN) 

 

Teresina, 05 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1136/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Produção, Reprodução e Nutrição de Equídeos, do 

Campus "Professora Cinobelina Elvas", na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

STÉLIO BEZERRA PINHEIRO DE LIMA – Presidente 

(CPCE) 

 

DANIELLA APARECIDA DE JESUS PAULA – Membro 

(CPCE) 

 

LEONARDO ATTA FARIAS – Membro 

(CPCE) 

 

RANCHMITY DAVID BATISTA NUNES – Membro (Didática) 

(CPCE) 

 

YNDYRA NAYAN TEIXEIRA CARVALHO CASTELO BRANCO – Suplente 

(UFMA-CHAPADINHA/MA) 

 

Teresina, 05 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1137/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Ensino de Ciências e Biologia e Estágio Supervisionado, 

do Campus "Senador Helvídio Nunes de Barros", na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

 

PAULO CESAR LIMA SALES – Presidente 

(CSHNB) 

 

FÁBIO JOSÉ VIEIRA – Membro 

(UESPI-PICOS/PI) 

 

TAMARIS GIMENEZ PINHEIRO – Membro 

(CSHNB) 

 

PATRÍCIA SARA LOPES MELO – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

VICTOR DE JESUS SILVA MEIRELES – Suplente 

(CSHNB) 

 

Teresina, 05 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1138/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2024-UFPI, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024; 

- o Processo n.º 23111.021543/2024-02; 

 

RESOLVE: 
 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 135/2023 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2024, de 06.05.2024, publicado no D.O.U. de 09.05.2024, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Nutrição, do Campus "Senador Helvídio Nunes de Barros", 

na cidade de Picos/PI, da forma como segue: 

 

THEÍDES BATISTA CARNEIRO – Presidente 

(CCS) 

 

GEÂNIA DE SOUSA PAZ LIMA – Membro 

(CCS) 

 

TÂNIA APARECIDA PINTO DE CASTRO FERREIRA – Membro 

(UFG-GOIÂNIA/GO) 

 

MARIA CEZAR DE SOUSA – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

CAMILA CARVALHO MENEZES SALIERNO – Suplente 

(UFOP-OURO PRETO/MG) 

 

Teresina, 05 de agosto de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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